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LICENÇA DE opERAÇÃo- L.o.'No 013/20-01

o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no usb das atribuições que lhe confere a Leine3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que auÍoriza a'.

INTEREssADo: Oliveira Enêrgia S.A - UTE Vila de Urucurituba.

ENDEREÇo pARÁ connrsponoÊxcn: Av. do Turismo, no 7057 , Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.423t0001-97 INscRIÇÁo EsTADUAL:

Foxr: (92) 98112-1002 Frx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1001 .240í PRocf,ssoNs:2177.2018

ArrvrDADE: Geração de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Vanderlan Sampaio, s/no, Vila de Urucurituba,
Autazes - AM.

Coordenadas Geográficas:
PONTOS LATITT]DE LO\Çt I t I)[] PO\',t Os LA n',l1]DE r.oNC r'[t Dr:

P-l 03'32',50,916- 58.55'46.059" P-4 03"32'52.196' 58.55'45.923-
P-2 03"32'51 .577" 58'55'45.462- P-5 03"32'52-989" 58.55'46.689-
P-3 03.32'52. t0.1- 58"55'46.156" P-6 03032'5 r.976- 58"55',47.339-

FrNÀLTDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará óleo
combustível diesel BS 500, com potência de 1 .165 kW

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,loon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vÂLrDlor orsrl LtcENÇA: 04 ANos.

A ten ção:
. Esta licença é compostâ de 19 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invâlidação e/ou âs penâlidades previstas em normas.
. Esta lice[ç8 trâo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvcl.
. Esta licença deve permânccer na localização da atividâde e exposta de formâ visível (freflte e verso).

m n Souto C. Junior Juliano nte de Souza
Gere no exercicio da Diretoria Técnica Dire idente
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RESTRIÇÔES E/OU eoNDIÇÕEs DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N. OI3/2O.OI

l. O p€dido de liçenciamento € a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diârio Oficial do Estâdo, p€Íiódico
regional local ou local de gande ciÍculâção, em meio eletónico de comunicaçào mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das
Prefeituras e Câmalas Municipais, conforme rit.24, ds Lei n'.3.7t5 de 24 de julho de 20121

2. A solicitâçâo da renov8çeo ds LicrÍçá Ambienlal devenÁ ser requeÍida num pmzo minimo de 120 dia!, rltes do vencimento.
sonforme srt23, dâ Lei no.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Liccnçâ está sendo cotrcedida com basc nas iDformações coístantes no proc.rlo tr'.2177.201t.
4. Todâ c qualqueÍ modificsção inhoduzida no pÍojeto após ã emissio da Licença implicará na sua autoÍnitica invalidação, devendo

seÍ solicitada nov0 Licenç& com ôoüs pala o inteÍessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas pera a localiz!ção, âtividade e finalidade coístante na mesma. devendo o inleÍessado requeÍer ao

IPAAM nova Licençs qus.ndo houv€r mudarça de qualqueÍ um desl€s itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem subíitui nenhum documento exigido p€la Legislaçào Fed€Íal, Estsdual e Mudcipal.
7. Re3liz8Í monitorâmeíto scúGstnl dos efluentcs provenieDte do S istema Sepalador Agua Oleo - SSAO, por meio d€ laudo a[alitico.

reslizado por laboÍatório lic€nciado e cadasfado neste IPAAM. devendo priorizar no miaimo os seguintes parâ!íetros para análise:
pH, ólco c grat.3, ítrdi.c dc í.Dói!, turbidar" matcri.is radiEatrívai!, iulfat8, DQO a aord[fvidada, dev€ndo s€r
êíasmiÍhadâs as iúlises rtrllrlm.Etc a este lnstitulo, com assinatum do técnico responsâvel pêla análisê. Havendo alterações no§
valorcs estabelecidos nâ Legislação de quaisqueÍ p&âmetros, apresentar rclâlório com as medidss tomadas para coreçào;

8. Dar destinação adequada à bona oriulda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo cncaminhar a esle lnstituto. qurrdo
dr solicittçlo dr raDovrçlo da licançr. o Íegistro dos seaviços realizldos, com comprcvante de destinaÉo fmal:

9. Eíviar a este IPAÁM atroalm.rt , os lsudos lam.strrir de moniloramento das emissôes stmosféricas oriundas da dividade
pÍodutiva da cmprcsa, poÍ meio de labontó o csdsstndo neste Instiluto. devendo os resultsdos rteídeÍ às Resoluções CONÀMA
o" O0t/90 e 3tZ06i

10. Dar deíinação sdequada âos óleos usados e cootarninados oriundos do proc€sso produtivo, conforme Resolução CONAMÂ n"
362/051

I l. A retirada de residuos perigosos do inl€rior da €mpresa só podeni ser feita mediarlte o Manifesto de TraftspoÍe dcÍesiduos peÍigoso;
| 2. Dar destiqasão adequada dos ól€os usados e contâminados oÍiundos dos s€rviços r€alizâdos. devendo os Ceatificados de D€slinação

ser encaminhados scti.ltltlmctrtc a oste IPAAM, conformo Resolução CONÀMA n'4502012. Sendo expresssmente proibida a

doâçào, comeÍcializaçto e uso paÍa demais fins. do ól€o lubriÍicante usado ou conlaminado. qü€ íão seja reÍÍeÍino, conforme
determinâ a ResoluçÀo CONAMA no 362105;

13. Mantcr os niveis d€ Íuido, de acordo com o estabclecido ne Resolução CONAMÁ n" 001/$ e dcmâis norÍnas peÍlinentes
14. Âprcsetrtar !.E.3trjmart r clt IPAAM, or lagüitrlca do(uEarto3, aturli"idG:

a) Documentsçro camEobâtória dos serviços executados e.scompanhada c-om a devidr Anolâçeo de Responssbilidade Te€nica -
ART,

15. Msntú arualizado Ceítific8do de Regularidsdc - CR do Cadastro Técnico Fedeial - CTF, sob contÍole e fiscalizsçIo do IBAMÂ
ló. Aprssentâr PÍograms de CeÍencismefio ds R€slduos Sólidos e Líquidos (PGRSL), com Anolaçào de R€sponsabilidade Técnica -

ART do ÍespoÍsávêl técnico - RT (conforme TeÍmo de RefeÍêncir IPAAM), âtualizado.
17. Apresentú anurlmanta r alt IPAÂM, o3 la8oitrtar docüDaútoa, atualirrdos:

a.) CroDogmrns dc msnutenção ds &es de almazênaÍnerto e ds Caixa SAO:
b) Relatório de ex€cuçro dos Progmmas dê Monitorame o de Educação pãrâ Valorü!ção da Flora e Fauna; dsMonitoÍarn6nto e

Controle de Processos Erosivos: de Monitorâme o de Ruidos c ContÍole Acústicol de ValorizaÉo do Pâtrimôíio Histórico,
Cultúal c Naturâ|, com Anotação de Responssbilidade Te.nicâ - ART.

18. Apreseít r a estc IPAAM, ,o pÍúo da 60 dia!, os seguintes documenlos alualizados:
a) Documento comprobatório da outorSa de uso de recursos hidricos para lxtrçrE.rto da ôíluaútas ros teÍmos € pmzos da

PoÍtaÍia Normstiv! SEMA"/IPAAM n' l2 de ja.eiro de 2017, de acoÍdo com os critéÍios eslab€lecidos na Resolução n'01,2016
do Conselho Esladual de RecuÍsos Hidricos - CERH (nova solicil!ção).

b) Projeto de Reduçio de Ruidos ê Emissto Acúsiicâ paiô ateÍdimento da Resoluçao NBR l0l5l:2019. com Anotrçeo de

R€sponsâbilidad. Técnica - ART-
19. ApÍcsentar a este IPAAM, no pÍazo de 3 0 dil§, o Relatóío de Manutenção das Baciss de contenções. com croDogÍama c in formaçõ€s

penineüles, com Anotsçâo de RespoÍsâbilidade Tecnica - ART.


